
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2024 

 
Pág. 1/3 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto nº 139/2024 de 11/09/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 188.756,52 (cento e oitenta e oito mil  

setecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), destinado ao reforço das  

seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  

providências. 

 

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  

conferidas pela Lei Orçamentária nº 785/2023 de 23/10/2023. 

 

Decreta

Suplementação 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
07.002.04.123.0002.2.011. Atividades de Contabilidade 

 1.256,52  131 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal 

 80.000,00  174 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.2.023. Gestão da Secretaria de Assitência Social 

 10.000,00  266 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 
 3.500,00  289 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica 

 5.000,00  304 - 3.3.90.30.00.00 940 MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.08.244.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial 
 4.000,00  327 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
14.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais 

 50.000,00  507 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 
15.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES 
15.001.27.122.0002.2.037. Gestão da  Secretaria de Esportes 

 35.000,00  550 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  188.756,52
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   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
07.002.04.123.0002.2.011. Atividades de Contabilidade 

 1.256,52  122 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal 

 50.000,00  170 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00  171 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.2.023. Gestão da Secretaria de Assitência Social 

 2.000,00  264 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 
 1.000,00  268 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
 7.000,00  270 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

 3.500,00  288 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica 

 5.000,00  301 - 3.3.90.14.00.00 940 DIÁRIAS - CIVIL 
10.002.08.244.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial 

 1.000,00  331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 3.000,00  332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
14.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais 

 25.000,00  504 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00  505 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
 5.000,00  508 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 
15.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES 
15.001.27.122.0002.2.037. Gestão da  Secretaria de Esportes 

 30.000,00  546 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00  547 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Total Redução:  188.756,52

2

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 12 de Setembro de 2024  Edição Nº:  1222

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/09/2024 às 22:44:18

                             2 / 13



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2024 

 
Pág. 3/3 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário. 

 

 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 11 de setembro de 2024. 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 140/2024 de 12/09/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 56.691,91 (cinqüenta e seis mil seiscentos e 
noventa e um reais e noventa e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA,  no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o artigo 5º, Inciso VII da Lei Orçamentária nº 
785/2023 de 23/10/2023. 
 
Decreta

Suplementação 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica 

 56.691,91  699 - 3.3.90.30.00.00 901 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  56.691,91

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 441,91 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários 

 56.250,00 Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA  
SOCIAL - PRINCIPAL 

 56.691,91 Total da Receita: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 12 de setembro de 2024. 

4

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 12 de Setembro de 2024  Edição Nº:  1222

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/09/2024 às 22:44:18

                             4 / 13



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024

AMPLA CONCORRÊNCIA

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 01/10/2024, através da
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando o registro de preços para
eventual e futura aquisição de materiais de borracharia bem como a prestação de
serviços gerais de borracharia, em atendimento às Secretarias Municipais de
Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível
aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de
Cruzmaltina e através do site
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações
Fone: (043) 3125-2000.

Cruzmaltina/PR, 12 de setembro de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 08/10/2024, através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site 
www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de veículo caminhão novo e coletor e compactador de 
lixo para utilização na coleta de lixo em atendimento a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Cruzmaltina. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2000. 
 

Cruzmaltina/PR, 12 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
 
DESPACHO 
 
I – Recebi hoje; 
 
II – Compulsando os autos do Processo Administrativo n.º 15/2024, 
Pregão Presencial n.º 007/2024 e Ata de Registro de Preço n.º 74/2024, 
observa-se que, de fato, a contratada AST ANTUNES COMÉRCIOS 
DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 36.038.989/0001-70, tem 
incorrido diversas vezes em ocorrência de entrega de produtos 
inadequados; 
 
III – Assim, infere-se, ainda, a tentativa de entrar em contato com a 
empresa via e-mail em razão da demora em proceder a substituição dos 
itens recusados; 
 
IV – Assim, da análise do presente processo, verifica-se a necessidade 
de NOTIFICAÇÃO FORMAL para que a empresa cumpra 
adequadamente as cláusulas contratuais, em especial as cláusulas 
QUINTA e DÉCIMA SEGUNDA, in verbis: 

 
“CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de 
qualidade e segurança, em conformidade com as condições constantes 
deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às 
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições 
do Anexo I. 

 
5.2 – O objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas 
técnicas aplicáveis aos serviços desta natureza, ficando desde já 
estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
 
5.3 – – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 5.6 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) serviço (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
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desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/21.” 
 
[...] 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração (...)”; 

 
 

V – Por esta razão, acolho a comunicação proveniente do Departamento 
de licitações e contratos que, através do Agente de Contratação, 
Matheus Henrique da Silva Leite, informou os fatos; 
 
VI – Desse modo, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para que a empresa forneça itens adequados sob 
pena de rescisão unilateral do contrato com a devida aplicação das 
sanções administrativas cabíveis, após a instauração do processo de 
responsabilização nos termos do Art. 138, inciso I, c/c § 1º da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
 
Cruzmaltina – PR, 12 de setembro de 2024. 

 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal  
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA AST 
ANTUNES COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, nº 40, Estado do 

Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal NATAL 

CASAVECHIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e 

CPF/MF sob o n.º 726.831.809-00, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

neste Município, vem perante a Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO, conforme 

segue: 

 
1 - A empresa AST ANTUNES COMÉRCIO DE 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 36.038.989/0001-70, tem com este 

Município obrigações contratuais visando o fornecimento de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR, advindo do 

Processo Administrativo n.º 15/2024, Pregão Presencial n.º 007/2024, Ata de 

Registro de Preço n.º 74/204; 

 
2 – Ocorre que em data de 15/08/2024 foram devolvidos 

145 kg (cento e quarenta e cinto quilogramas) de carne bovina, em razão do 

produto estar inadequado para o consumo, sendo que a substituição foi 

realizada somente em 29/08/2024, ou seja, 15 (quinze) dias após o ocorrido.  

 
3 Além disso, foi relatado pelo Presidente da Comissão 

de Recebimentos de Bens e Serviços, Libanio Aparecido de Souza, que já 

aconteceu diversas ocorrências de substituição de itens em razão de produtos 

inadequados ao consumo. 

 
4 – Assim, não resta ao Município contratante outra 

opção, senão a formal notificação do representante legal da contratada 

para que ciente da irregularidade, busque as soluções adequadas para a sua 

resolução; 

 
5 – Tendo em vista tais acontecimentos, considerando a 

Ata de Registro de Preço em epígrafe e demais legislação, somos pela 
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NOTIFICAÇÃO da empresa AST ANTUNES COMÉRCIO DE SERVIÇOS 

LTDA, na pessoa de seu responsável legal para que tome as precauções 

necessárias para que os produtos solicitados sejam entregues com a devida 

qualidade, conforme estabelecido na CLÁUSULA QUINTA da Ata de Regsitro 

de Preço firmada: 

 
“CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de 
qualidade e segurança, em conformidade com as condições constantes 
deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às 
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as 
descrições do Anexo I. 
 
5.2 – O objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas 
técnicas aplicáveis aos serviços desta natureza, ficando desde já 
estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada 
pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
 
5.3 – – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 
 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS 
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
 
5.5 – Caso o (s) serviço (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/21.” 

 

6 – Além disso, violação insistente da cláusula contratual 

supracitada poderá resultar na rescisão unilateral do contrato com a devida 

aplicação das sanções administrativas cabíveis, após a instauração do 

processo de responsabilização nos termos do Art. 138, inciso I, c/c § 1º da Lei 

Federal 14.133/2021: 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração (...)”. 

 
 
7 – Por fim, cabe registrar o que dispõe a Lei que rege os 

Contratos de Licitação de n.º 14.133/2021 no que diz respeito à EXTINÇÃO DOS 
CONTRATOS (CAPÍTULO VIII): 
 

“Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 
obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda 
que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas; 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
 
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 
verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 
 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 
hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 
públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do 
§ 2º deste artigo observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 desta Lei. 
 
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão 
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 
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o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as 
seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 
se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 
do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 
necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 
da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 
quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 
contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à 
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do secretário 
estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.” 
(grifo nosso). 

 

 

8 – Assim sendo, fica a empresa AST ANTUNES 
COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 36.038.989/0001-70 

NOTIFICADA e CIENTE de que, se persistir na ocorrência de descumprimento 

das normas editalícias e cláusulas contratuais, em especiais ao que se refere à 

qualidade do objeto, resultará  na rescisão unilateral do contrato com a devida 

aplicação das sanções administrativas cabíveis, após a instauração do processo 

de responsabilização nos termos do Art. 138, inciso I, c/c § 1º da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

 
 

Cruzmaltina-PR, 12 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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